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Prezada Comissão de Licitação 

 

Ref.: PE Nº 01/2026 – Licitações-e nº 1085743 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM UNIDADES DO SENAC/PR 

 

 Atendendo à solicitação da Comissão de Licitação, referente à análise da proposta de 

preços e da documentação de qualificação técnica da empresa MONTAX ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA  para o PE Nº 01/2026 – Licitações-e nº 1085743 - CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM UNIDADES DO SENAC/PR, segue análise e parecer técnico 

acerca da proposta de preços e demais documentos apresentados.  

 Para o LOTE 01, 02 e 03 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA EM UNIDADES DO 

SENAC/PR foram apresentadas juntamente com a proposta de preços, os atestados de 

capacidade técnica e ARTs, os quais comprovam que serviço proposto não atende 

integralmente às especificações solicitadas em Edital, especialmente sobre o item 13.1.4 pois 

não foram comprovado que a LICITANTE presta ou já prestou os serviços especializados 

indicados no objeto desta Licitação em área igual ou superior a 950 m², conforme tabela em 

anexo. 

 Diante disso, pelo não atendimento do disposto na cláusula 9.5 do Edital, 

apresentamos parecer técnico desfavorável à contratação.  

 

Curitiba, 20 de fevereiro de 2026. 

 

________________________ 

Vanessa Vertuan Bonoso 

Eng. Civil – CIN/DISIN  
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Requisito Atende Não atende e justificativa 

I.  O atestado de capacidade técnica 
(técnico-operacional) apresentado 
comprova a aptidão da empresa licitante 
para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos, com 
o objeto da licitação;    x 

 o atestado apresentado não 
possui a quantidade pedida no 
Anexo I 

II. O quantitativo indicado no atestado de 
capacidade técnica (técnico-operacional) 
comprova o equivalente a 50% do 
quantitativo exigido em Edital, a fim de 
verificar a compatibilidade do objeto no 
que se refere as quantidades ora licitadas, 
conforme entendimento majoritário do 
Tribunal de Contas da União.     x 

 o quantitativo não atinge o 
exigido em edital. 

III. É permitido o somatório do 
quantitativo de mais de um atestado de 
capacidade técnica para atingir o 
equivalente a 50% do quantitativo exigido 
em Edital ou se há vedação expressa ao 
somatório dos atestados no instrumento 
convocatório, desde que devidamente 
justificado. 

  

 x 
 não há serviços similares que 
possam ser somados. 

IV. O atestado de capacidade-técnica 
profissional compreende as competências 
exigidas no instrumento convocatório 
para o responsável técnico da licitada.   X    

V. Prova de registro de Pessoa Jurídica da 
Licitante junto ao órgão competente. 

 x     
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ATESTADO OBSERVAÇÃO 

COPEL DISTRIBUIÇÃO Consta “serviços especializados de 

engenharia e apoio de fiscalização”. 

Faltou execução e área da obra, 

conforme solicitado no edital. 

UFRGS - 1927609 Consta “apoio, gerenciamento e 

fiscalização da obra.” Faltou execução de 

obra/ reforma, conforme solicitado no 

edital. 

CERTIDÃO N 009/2025 – DER/DT Consta apenas serviços de supervisão e 

apoio à fiscalização. Faltou execução e 

área da obra, conforme solicitado no 

edital. 

LACTEC 1720250006889 Apesar de no Atestado constar 

“execução”, no CAT consta apenas 

“Análise, Assessoria, Consultoria, 

Coordenação, Fiscalização de obra, 

Gestão, Orientação técnica, Parecer 

técnico, Planejamento, Supervisão de 

fontes de energia alternativas ou 

renováveis”. Ainda, no atestado técnico 

consta apenas um serviço com área 

superior a 950m², que é a 

impermeabilização. Além disso, em 

diligência feita com a empresa foi 

constatado que a área construída nesse 

caso foi de apenas 700 a 750m², não 

atingindo o mínimo solicitado em edital. 

TCP-1720250005707 No CAT consta apenas “Análise, 

Assessoria, Avaliação, Consultoria, 

Controle de qualidade, Detalhamento, 
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Dimensionamento, Fiscalização de obra, 

Fiscalização de serviço técnico, Gestão, 

Parecer técnico, Planejamento, Projeto, 

Supervisão” e não execução. Nos 

serviços executados não há nenhum com 

área superior a 950m². 

TCP - 1720240008943 Consta “Execução Condução de serviço 

técnico, Execução de instalação, 

Execução de obra, Fiscalização de obra, 

Fiscalização de serviço técnico”, Faltou 

execução, conforme solicitado no edital. 

CONTRISO GESTÕES VISUAIS LTDA – 

1720220000157 

Consta “Execução Condução de serviço 

técnico, Execução de instalação, 

Execução de obra, Fiscalização de obra, 

Fiscalização de serviço técnico”, mas não 

tem nenhuma área no atestado. 

CAT 3104886/2024 Consta apenas fiscalização. Faltou 

execução e área da obra, conforme 

solicitado no edital. 

1720240003143 Consta “Assessoria, Controle de 

qualidade, Fiscalização de obra, 

Fiscalização de serviço”. Faltou execução 

e área da obra, conforme solicitado no 

edital. 

6584/2019 Consta “Serviços Técnicos De 

Gerenciamento E Fiscalização De Projeto 

E Contrato, Obras, E Execução Dos 

Projetos,”, houve apenas gerenciamento 

e fiscalização da execução. Faltou 

execução e área da obra, conforme 

solicitado no edital. 

0000000020888 Consta “Construção De Obras De 

Ampliação De Subestação”, mas a área é 
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de 840 m², não atingindo o mínimo 

solicitado em edital. 

1720220002146 Consta “Fiscalização Controle de 

qualidade, Fiscalização de obra, 

Fiscalização de serviço técnico”. Faltou 

execução e área da obra, conforme 

solicitado no edital. 
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